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PROJETO DE LEI Nº 012/09

Dispõe sobre denominação de via pública - Rua João José da Silva
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º - A segunda ‘Travessa da Caputera’, situada no Bairro dos Morros, que se inicia junto ao reservatório de água do SAAE no referido bairro e termina na divisa dos Municípios Votorantim com Sorocaba, junto ao marco do IGC - Instituto Geográfico e Cartográfico, numa extensão de 980 metros, passa a denominar-se Rua “João José da Silva”, constando nas placas indicativas a expressão: “Cidadão Emérito - (19/12/1925 ( 03/12/2005”.
Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Pedro Augusto Rangel” em 13 de abril de 2009.

PEDRO NUNES FILHO 

Vereador

HISTÓRICO DO SENHOR JOÃO JOSÉ DA SILVA

O Senhor João nasceu no dia 19 de dezembro de 1925, no Município de Guareí/SP. Era filho de Antonio José da Silva e Firmina Maria de Jesus, e casado com a Senhora Guilhermina Nicola da Silva, com quem teve três filhos: Elena Maria, Valdemar José e Reinaldo José da Silva.

Em 1962 veio morar em Votorantim e de 1963 a 1989 trabalhou na CIANE - Companhia Nacional de Estamparia e na S/A Indústrias Votorantim - Fábrica de Tecidos.

Durante alguns anos residiu no Bairro Rio Acima, depois fixou residência no Jardim Icatu, onde morou os últimos 30 anos de sua vida.

‘Seu’ João esteve presente na luta de apoio ao desmembramento de Votorantim de Sorocaba.

Um de seus filhos, Valdemar José da Silva, foi Vereador e Presidente desta Casa de Leis.

Infelizmente, no dia 03 de dezembro de 2005 ‘Seu’ João veio a falecer, deixando muitas saudades aos seus amigos e familiares.

Por todo o exposto é que hoje prestamos ao Senhor João José da Silva, esta homenagem póstuma, e para perpetuar a sua memória, emprestamos o seu nome a uma via pública desta cidade.

PEDRO NUNES FILHO

Vereador
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